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EXERCÍCIO DE 19 ..91.,

ASSUNTO:

PROJETO PE LEI RS 120/91

INICIATIVA:

EPII ÁLVARO SCALAPRIN

HISTÓRICO;

Cria a BiLlioteca Publica Municipal na loca

/ lidade de Gironda, Distrito de Vargem Grand
de Soturnoo
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Aos três ' dias do mês de junho do ano de

mil novecentos e noventa e um -, autúo 0 presente

supra citado e mais documentos que seguem
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Período da Presidência: 19.....91 ..a 19 .92..

Presidente: Ánt.Qnio...G,..

Vice - Presidente:, Wilson D. dos Sentou

19 Secretário: „Jp.açy.r....H^....da...Cruz..

22 Secretário: Jandjr Sart.o.r.i-Q
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRP ITÂPEMibIiM
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PROJETO DE LEI

Registre-se. O

Sala das ncssocs. .LU. ISJ-Ü.
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3 0 ivdioif\jnL'M vyvLUVo

CEIi A BIBLITECA PÚBLICA MUNICIPAL

NA LOCALIDALE BE GIRONBA, BISTRITO

BE VARGEM GRANBE BE SOTURNO

"Váubnca ào Pre3icío..vlè^

Art. 12 ~ Pica criada, na localidade de (S.ronda, -^istrito de

Vargem Grande de S-bturno, a Biblioteca Publica Mu

nicipal, subordinada à administração do Bepartamen

to de Cultura da SENCETUR - Secretaria Municipal,*

de Cultura, Esportes e Turismo«,

Art. -22 - UAom ô-Poder Executivo Municipal autorizaâis afilhar

convênio com o Instituto Nacional do Livr/PUndação

Nacional E^ó-Leitura, do Ministério da Cultura^ pa

ra efeito de integração da referida Biblioteca ao

Sistema Nacional de Bibliotecas Públicas e recebi-
N

mento de toda a assistência prevista as unidades '

conveniadaSe

Art, 35 " Esta ^ei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 de maio de 1991.

^ Ív/nS\aa3 Jo\9-/ôv 4n—^
Ílvaro SCÂLABRIM

Vereador

APi-^V.íLU LiVi 1" IJLCLiòoÃU

POR Ul\ A N l^i ID K

Sala das S-ssõsi

VEREADORES VES - 002/5000/90
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTIFICATIVA

Sempre que- um profF:ssor paosa um trabnlho õe

peoquisa, os aliQios que moram no interior, como x^or exon

pio, em Gironda> . "têm que se leslocar para a sole ' do

Município, em busca de uma Biblioteca BÚblioa, perdendo
um tempo precioso, que poderia ser aproveitado em seus

estudos o

Portanto, nossa proposição tem por objetivo,

levar para os estudantes de SSo Vicente e adjacências,inna

Biblioteca Publica, no sentido de facilitar a vida desses

alunos, em cumprir com suas tarefas extra-classe.

Por esses motivos, conto com o apoio dos

nobres colegas, para a aprovação dessa matéria de gran

de alcance sócio-cultural.

J^vUuax)
Xlvaxo Scalabrin

Vereador~P,T

VEREADORES VES - 002/SÜ00/90



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Gonatitiiicão. Justiça e Redação

PROJETO DE Lei ; N2 120/91

INICIATIVA:_

RELATOR:

Edil ilvar® Sealabrin

Edil Maneei Paiva de Amorim

PARECER

Somes favoráveis à aprovação da matéria por ser

a mesma legal, constitucional e não apresentar erros em

sua redação.

Sala das Comissões, Oi

Manoel Paiva/de Amei±m

de g®

Relator

to de 1991.

Sebastião Teixeira Dias

Pres^^nte
De acordo com o parecer

laurindo Sas

Membro^9^(^a^
De acordo com p parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC.001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAFEMIRIM

LJSlj « u.^ c JL Ç wlX U/ ai. w y VJL * w LLJL ^ O J

Jüazer e ae turiSmè
PROJETO DE Lei NO 120/91

INICIATIVA: Edil àlvaro Scalabrin

RELATOR: Edil Wilson Dillem dos Santos

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria, tendo em

vista que a mesma vai beneficiar os estudantes, e também à-

quelas pessoas que gostam de uma^3^tura saudável.
Sala das Comissões, 08 We^ de 1991.

testo

Wilson Di^lem dos Santos
Relatoi*

Alvar© Scalabrin

Presidente

De acordo com o parecer

Cidimar Moreira Andrade

Membro

De acordo com e parecer

SALA DAS COMISSÕES 3 0-001/20 00



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Finanças e Oroament©

PROJETO DE Lei NO 120/91

INICIATIVA: Edil ilvar® SealaLilii

RELATOR: Edil Aljnir Forte dos Santos

PARECE R'

Sob o aspecto financeiro, nada temos a opor à

aprovação da matéria.

Sala das Comiss o de 1991.

Almir dos ntos

Jtelator

Paral^/Ço^r^ar-ti-ns

Presidente

De acordo comNo parecer

Joacv ascirme

Membro

De acordo cem o parecer

SALA DAS COMISSÕES
SC-OOI/2000
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NOME
í  !•

SIM nSo

i ALMIR FORTE DOS SANTOS X

2 ÁLVARO SCALABRIN X

3
•

ANARIM ALBINO DA SILVEIRA V

4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA -- ■ ■

õ CiDMAR MOREIRA ANDRADE

O JAND IR SARTÓRIO X

7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ V

8 JOSÉ CARLOS AMARAL X
.  i

9 JOSÉ CARLOS'SABADI NE 3

10 JOSÉ PIÂNNES DE ALMEIDA ><r

11 JUAREZ TKVARES MATTA> v

12 LAURI NDO, SASSO

13 LUIZ CARLOS POLONI ><r

14 MANOEL PAIVA DE AMORIM ik\/-S í

15 PAULO CEZAR MARTINS X
16 SÂLIM'RESK CARONI v

17 SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS V

18 SOLIMAR BUENO PATRÍCIO A V s
.

19
1WILSON DILLEN DOS SANTOS X-

■

PROJETO NO

DATA:

fíoM(

RESULTADO VOTAÇÃO:

^pRoVftOO

POR

j  , Síssoda. ̂

. d15CUSS"AO
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